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A  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

End.: XXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XX. 

Bairro: xxxxxxxxxx – Cidade: xxxxxxxx 

CEP: xxxxxxxxxxx 

Nesta 

 

 

CARTA-CONVITE  -  PESQUISA DE PREÇO N° 001/2011 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar, na data e horário indicado, 

proposta alusiva à prestação dos serviços que se acham indicados no 

objeto da presente CARTA-CONVITE. 

 

OBJETO: 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de Auditoria 

Independente para os exercícios de 2010, 2011 e Prestação de Contas 

Final, conforme especificações e condições estabelecidas no Ato 

Convocatório n° 004/2011, em anexo. 

 

DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA: 

 

A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, 

devidamente lacrado, contendo elementos de identificação do 

presente certame; 

 

A proposta será apresentada em uma via datilografada, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 

 

A proponente deverá, além de outras informações que a seu critério 

entenda pertinente, incluir em sua proposta os seguintes dados: a) 

designação do número desta Pesquisa de Preço; b) descrição dos 

serviços a serem prestados; c) indicar o preço unitário e total, expresso 

em Real, com no máximo duas casas decimais, em algarismos e por 

extenso, sendo que no caso de discordância entre o valor expresso em 

algarismos e por extenso, prevalecerá o segundo; d) prazo de validade 

não inferior a trinta (30) dias, contado da data de abertura das 

propostas; 
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O preço proposto, independentemente de qualquer declaração ou 

informação nesse sentido, abrange todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como outros de qualquer 

natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita e completa execução 

dos serviços. 

 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CONTRATAÇÃO: 

 

A Comissão de Compras deverá seguir as normas estabelecidas no 

artigo 19 e seguintes do Regulamento de Compras. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DA PROPOSTA: 

 

A proposta deverá ser entregue na sede no Nectar - Núcleo de 

Empreendimentos em Ciência, Tecnologia e Artes, no endereço abaixo 

declinado, no horário das 09:00 as 15:00 horas, até o dia 20 de julho do 

corrente ano, data em que serão abertas as propostas comerciais, às 

16:00.  

 

Recife, 13 de julho de 2011. 

 
_____________________________ 

Wanessa de Paiva Costa 

Membro da Comissão de Controle de Compras 

 

_________________________________ 

Miguel Luiz Alves Souza da Hora 

Membro da Comissão de Controle de Compras 

 

_________________________________ 

Jordano Bruno Bulhões Campos 

Membro da Comissão de Controle de Compras 

 

  

RECIBO DO CONVIDADO 

Recife, PE, ____/________/2011. 

Assinatura e carimbo: 

 

 

 

 

 

 

 


